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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado o Executivo Municipal, 
para que envie a esta Casa de Lei cópia do Processo protocolado junto ao Poder Executivo com número 

408/2018.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua 
competência administrativa privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional pelo 
poder Legislativo local em conformidade ao disposto no Art. 220 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal.

Ademais, cabe ressaltar que o referido protocolo foi realizado junto ao Poder Executivo no 
dia 15/02/2018, contudo até o momento seu autor não recebeu a resposta, fato este que se caracteriza 
como falta de transparência.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação 
constitucional, e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação pelos 
nobres pares.
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